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CCJ do Senado terá reforma tributária 
na primeira reunião de 2022

O presidente da 
Comissão de 
Constituição 

e Justiça (CCJ) do Senado, 
Davi Alcolumbre (DEM-AP), 
assumiu, hoje (15), na última 
reunião antes do recesso par-
lamentar, o compromisso de 
pautar para a primeira reu-
nião do colegiado em 2022, a 
Proposta de Emenda à Cons-
tituição (PEC) 110/2019, que 
trata da reforma tributária. O 
relator na CCJ é o senador 

Roberto Rocha (PSDB-MA).
Alcolumbre lembrou que 

senadores têm o direito de 
pedir vista, mas disse que en-
caminhará o texto com urgên-
cia para o plenário da Casa.

A expectativa é que a ma-
téria esteja pronta para a deli-
beração dos 81 senadores ain-
da em fevereiro. “Eu assumo 
o compromisso público com 
a CCJ de que, no retorno dos 
trabalhos, faremos a leitura e 
a votação da matéria, e temos 

o compromisso do presidente 
[do Senado] Rodrigo Pache-
co [PSD-MG] de que levará a 
proposta para plenário a partir 
da votação na CCJ”, afirmou.

Entre outros pontos, o pa-
recer de Rocha prevê a “uni-
ficação da base tributária do 
consumo”, com a criação de 
um imposto sobre valor agre-
gado (IVA) dual. Pela propos-
ta, o país terá um IVA para a 
União, com a unificação do 
Imposto sobre Produtos In-

dustrializados (IPI), do Pro-
grama de Integração Social 
(PIS) e da Contribuição para 
o Financiamento da Segu-
ridade Social (Cofins), cha-
mado de Contribuição sobre 
Bens e Serviços (CBS); e um 
IVA para estados e municí-
pios, unificando os impostos 
sobre Circulação de Merca-
dorias e Serviços (ICMS) e 
sobre Serviços (ISS), com 
o nome de Imposto so-
bre Bens e Serviços (IBS).

Medula óssea
Também na reunião de 

hoje, a CCJ aprovou um 
projeto de lei que facilita a 
localização de doadores de 
medula óssea que não tenham 
sido encontrados em consulta 
aos dados de contato arma-
zenados no Registro Nacio-
nal de Doadores de Medula 
Óssea (Redome). O Proje-
to de Lei (PL) 3.523/2019 
segue para a Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS).

Para Alcolumbre, a apro-
vação da proposta é uma for-
ma de homenagear o autor 
do texto, o senador Major 
Olímpio (PSL-SP), que mor-

reu em março, aos 58 anos, 
vítima da covid-19 . “Que-
ro fazer essa lembrança e 
essa homenagem ao senador 
Major Olímpio, que era um 
amigo querido, de posições 
firmes, destemido, corajoso, 
que infelizmente nos deixou, 
deixou esta Casa, deixou o 
Brasil, deixou a representa-
ção do Estado de São Paulo.”

O relator do projeto, Chi-
quinho Feitosa (DEM-CE), 
sugeriu que, se aprovada, a 
norma seja batizada de Lei 
Cristiana Lôbo, em tributo à 
jornalista que morreu em no-
vembro, vítima de um tipo de 
câncer de medula. “Gostaria 
neste momento de relembrar 
o exemplo da brilhante jorna-
lista Cristiana Lôbo, recém-
-falecida, ela própria vítima 
de uma moléstia tratável com 
transplante de medula óssea.”

Segundo Feitosa, a fu-
tura lei será também uma 
forma de apoio aos milha-
res de brasileiros que aguar-
dam tratamento. “Esta lei 
certamente contribuirá para 
abreviar o tempo de busca 
a doadores compatíveis.”

Nádia Franco / AgênciaBrasil
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China importando carne do Brasil 
outra vez é presente de Natal que será 

aberto em 2022

A China deu um 
belo presente 
de Natal para o 

Brasil, mas ele só poderá ser 
aberto no próximo ano. Essa 
é a avaliação de participantes 
desse mercado de proteínas.

Quanto a reflexos para 
o consumidor, o valor da 
carne já está precificado, e 
as alterações serão peque-
nas, segundo avaliações do 
Ministério da Agricultura.

Após três meses e meio 
de interrupção nas compras 
de carne bovina brasileira, 
a China anunciou o retor-
no ao mercado brasileiro. É 
uma boa notícia, embora os 
reflexos para o setor só se-
rão sentidos a partir de mea-
dos de fevereiro e de março, 
quando a China é mais ativa 
no mercado, diz Bruno de 
Jesus Andrade, diretor de 
operações do Imac (Instituto 
Mato-Grossense da Carne).

Para Ricado Santin, pre-
sidente da ABPA (Associa-
ção Brasileira de Proteína 
Animal), o anúncio é ex-
tremamente positivo para a 
carne bovina, mas mostra 
uma retomada de confian-
ça dos chineses no produ-
to brasileiro, o que é bom 
para todas as proteínas. É 
um bom presente de Natal 
para todo o setor, afirma ele.

A volta da China retira 
uma série de incertezas sobre 
o mercado brasileiro e elimi-
na as especulações de quan-
ta carne bovina sobraria no 
país e quais seriam os efeitos 
disso sobre toda a cadeia de 
proteínas, principalmente so-
bre aves e suínos, diz Santin.

Na avaliação do diretor 
do Imac, porém, os chineses 
não deverão voltar às com-
pras com o mesmo apetite dos 
meses anteriores à interrup-
ção, ocorrida em setembro.

Naquele mês, o Brasil 
exportou 187 mil tonela-
das de carne bovina fresca, 
congelada ou refrigerada. A 
China ficou com 112 mil to-
neladas. Um volume recorde.

Na avaliação de Andrade 
e de Santin, esse apetite me-
nor deverá ocorrer porque 
eles estão recompondo o re-
banho de suínos, além de te-
rem ampliado o leque de for-
necedores de carne bovina.

Os reflexos de preços 
podem ser inevitáveis nes-
te período de final de ano, 
quando a demanda cresce, há 
o pagamento do 13º salário e 
começa a chegar novo auxílio 
financeiro do governo. O pre-
ço da arroba de boi deve re-
agir e permitir um ajuste nos 
preços internos das proteínas.

Orlando Leite Ribeiro, 
secretário de Comércio e 
Relações Internacionais do 
Ministério da Agricultura, 
não vê grandes variações de 
preços no mercado interno, 
porque eles já estão ajustados.

Basta olhar que, quan-
do houve a interrup-
ção, os preços internos 
não caíram, afirma ele.

Para Andrade, não existe 
perspectiva de que o preço da 
carne bovina possa cair, uma 
vez que a oferta está baixa, 
mas também não há espaço 
para grandes valorizações.

Folhapress

EUA ultrapassam 
800 mil mortes 

por covid-19 e 50
 milhões de casos

País mais afetado 
do mundo pela 
pandemia do novo 

coronavírus, os Estados Uni-
dos ultrapassaram ontem 
a marca de 800 mil mortes 
pela doença, segundo da-
dos da Universidade Johns 
Hopkins. O país também 
contabiliza mais de 50 mi-
lhões de casos da doença.

Conforme o levanta-
mento da universidade, os 
Estados Unidos registram 
o maior número de mor-
tos pela covid. Em segui-
da, aparecem Brasil e Índia.

Na manhã de hoje, 
a Johns Hopkins regis-
trava 50.236.602 casos e 
800.473 mortes no país.

A Califórnia é o esta-
do com mais mortes, com 
75.599, seguido por Texas 
(74.959), Flórida (62.073), 
Nova York (57.724), Pen-
silvânia (34.731), Illinois 
(29.985) e Geórgia (29.735).

Um tribunal sul-a-
fricano ordenou 
hoje o retorno do 

ex-presidente Jacob Zuma 
para a prisão, invalidando a 
liberdade condicional que lhe 
foi concedida em setembro. 
A decisão de conceder liber-
dade condicional a Zuma foi 
“declarada ilegal e descar-
tada”, disse Elias Matojane, 
juiz da Alta Corte, em de-

Justiça manda Zuma, ex-presidente da  
África do Sul, de volta para a prisão

Quanto a contágios, a 
Califórnia também lidera, 
com 5,8 milhões, logo à fren-
te de Texas (4,39 milhões), 
Flórida (3,72 milhões) e 
Nova York (2,86 milhões). 
Apesar da variante delta 
ainda ser predominante no 
país, foram registrados ca-
sos da variante ômicron em 
ao menos 15 dos 50 estados.

A campanha de vacina-
ção foi acelerada nos últimos 
meses no país, onde 72,2% da 
população já recebeu a pri-
meira dose, 61% completou 
o esquema vacinal original e 
27,2% recebeu a dose de re-
forço, de acordo com os dados 
do CDC (Centro de Controle 
e Prevenção de Doenças).

A porcentagem é me-
nor que a do Brasil, onde 
65,6% da população já está 
completamente vacina-
da, de acordo com dados 
do consórcio de imprensa 
do qual o UOL faz parte.

Folhapress

cisão. Ainda cabe apelação 
por parte do ex-presidente.

Zuma, de 79 anos, foi pre-
so em julho para cumprir uma 
pena de 15 meses de detenção, 
por se recusar, obstinadamen-
te, a comparecer perante uma 
comissão de inquérito sobre 
suspeitas de corrupção do 
Estado durante o período em 
presidiu o país (2009-2018).

A prisão do ex-presidente 
deflagrou uma onda de violên-

cia sem precedentes na África 
do Sul, deixando 350 mortos. 

O atual presidente sul-
-africano, Cyril Ramapho-
sa, descreveu os distúrbios 
como uma tentativa orques-
trada de desestabilizar o país.

Zuma obteve liberdade 
condicional por razões médi-
cas em 5 de setembro, embora 
não tenham sido informadas 
as causas exatas desta decisão.

Folhapress



Economia
                                                  São Paulo, Quinta-feira, 16 de dezembro de 2021   •   Data Mercantil    •   03

Fluxo cambial total no ano até  
10 de dezembro é positivo  
em US$ 13,504 bi

O fluxo cambial 
do ano até 10 de 
dezembro ficou 

positivo em US$ 13,504 bi-
lhões, informou nesta quar-
ta-feira, 15, o Banco Central. 
Em igual período do ano pas-
sado, o resultado era negati-
vo em US$ 19,033 bilhões.

O canal financeiro apre-
sentou entradas líquidas de 
US$ 3,931 bilhões no perío-
do. Isso é resultado de apor-
tes no valor de US$ 504,498 
bilhões e de retiradas no to-
tal de US$ 500,567 bilhões. 
O segmento reúne os inves-
timentos estrangeiros dire-
tos e em carteira, remessas 
de lucro e pagamento de ju-
ros, entre outras operações.

No comércio exterior, o 
saldo de 2021 até 10 de de-
zembro foi positivo em US$ 
9,573 bilhões, com impor-
tações de US$ 202,445 bi-
lhões e exportações de US$ 
212,018 bilhões. Nas expor-
tações, estão incluídos US$ 

27,259 bilhões em Adian-
tamento de Contrato de 
Câmbio (ACC), US$ 50,385 
bilhões em Pagamento An-
tecipado (PA) e US$ 134,373 
bilhões em outras entradas.

Dezembro
Depois de encerrar no-

vembro com saídas líquidas 
de US$ 3,398 bilhões, o País 
registrou fluxo cambial ne-
gativo de US$ 2,576 bilhões 
em dezembro, até o dia 10, 
informou o Banco Central.

O canal financeiro apre-
sentou saídas líquidas de 
US$ 1,656 bilhão no perío-
do. Isso é resultado de apor-
tes no valor de US$ 26,031 
bilhões e de retiradas no to-
tal de US$ 27,687 bilhões.

No comércio exterior, 
o saldo de dezembro até o 
dia 10 foi negativo em US$ 
920 milhões, com importa-
ções de US$ 6,579 bilhões 
e exportações de US$ 5,659 
bilhões. Nas exportações, 
estão incluídos US$ 680 mi-

lhões em ACC, US$ 1,190 
bilhão em PA e US$ 3,789 
bilhões em outras entradas.

Semana
O fluxo cambial regis-

trado na semana passada 
(de 6 a 10 de dezembro) 
para o Brasil ficou negati-
vo em US$ 821 milhões, in-
formou o Banco Central.

O canal financeiro apre-
sentou entradas líquidas de 
US$ 309 milhões no perío-
do. Isso é resultado de apor-
tes no valor de US$ 18,702 
bilhões e de retiradas no to-
tal de US$ 18,392 bilhões.

No comércio exterior, o 
saldo da semana foi negativo 
em US$ 1,130 bilhão, com 
importações de US$ 4,575 
bilhões e exportações de US$ 
3,445 bilhões. Nas exporta-
ções, estão incluídos US$ 441 
milhões em Adiantamento de 
Contrato de Câmbio, US$ 592 
milhões em PA e US$ 2,412 
bilhões em outras entradas.

Isto é

Câmara finaliza votação de BR do Mar  
e texto vai à sanção do presidente

A Câmara dos 
Deputados fi-
nalizou a vota-

ção do projeto de incentivo 
à navegação de cabotagem, 
conhecido como BR do Mar. 
Agora, o texto poderá seguir 
para sanção do presidente 
Jair Bolsonaro. Apresentado 
ao Congresso pelo Ministério 
da Infraestrutura em agosto 
de 2020, o BR do Mar tem 

como um dos pilares a fle-
xibilização do afretamento 
de embarcações estrangeiras 
para serem usadas na cabo-
tagem. Com isso, preten-
de flexibilizar essas regras 
para aumentar a oferta de 
navios e, portanto, a con-
corrência, baixando os cus-
tos desse tipo de navegação.

Entre os destaques (su-
gestões de alteração do tex-

to-base) rejeitados pelos de-
putados estava a proposta do 
Republicanos de reduzir de 
dois terços para um terço a 
exigência de trabalhadores 
brasileiros em embarcações 
afretadas a tempo. Outra 
emenda procurava estender 
para 2027 o prazo para li-
beralização total do afreta-
mento de navios a casco nu.

Isto é

CNC: após período de 
quedas, confiança do  

comércio volta a subir

Depois de três 
quedas mensais 
seguidas, os co-

merciantes voltaram a apre-
sentar otimismo no final do 
ano. O Índice de Confiança 
do Empresário do Comércio 
(Icec) apurado pela Confe-
deração Nacional do Co-
mércio de Bens, Serviços e 
Turismo (CNC) subiu 0,3% 
em dezembro, acumulan-
do alta de 10,9% em 2021.

Na série dessazonali-
zada, o Icec atingiu 120,3 
pontos e permaneceu dentro 
da zona de satisfação (aci-
ma dos 100 pontos), nível 
próximo ao registrado em 
abril de 2020 (120,7), perí-
odo do início da pandemia 
de covid-19. A elevação, no 
entanto, não conseguiu com-
pensar a queda de 13,2% 
registrada no ano passado.

O presidente da CNC, 
José Roberto Tadros, lem-
brou que este ano o índice 
apresentou queda em 8 dos 
12 meses, refletindo a osci-
lação da confiança empresa-
rial em conformidade com 
a performance do mercado.

“Foram dois períodos 
prolongados de diminuição: 
os primeiros cinco meses e 
depois o trimestre de setem-
bro a novembro. A terceira 
onda da pandemia; dólar e 
preços altos; juros crescen-
tes; baixa capacidade de 
reação do mercado de tra-
balho; e expectativas com o 
novo programa de transfe-

rência de renda se encaixam 
no quadro de incertezas que 
influenciaram o cenário”, 
avaliou, em nota, Tadros.

Expectativas e cautela
Entre os três componen-

tes do Icec, apenas Condi-
ções Atuais do Empresário 
do Comércio apresentou 
redução, de 2,3%, puxado 
para baixo pelo subíndice 
Economia, que registrou que-
da de 5,1%. Já Intenções de 
Investimento cresceu 1,4%; 
e Expectativas do Empre-
sário do Comércio, 1,2%.

O economista da CNC 
responsável pela pesquisa, 
Antonio Everton, destacou 
que o crescimento da confian-
ça do comércio em dezembro 
pode estar relacionado às ex-
pectativas de consumo nas 
festas de fim de ano. No entan-
to, os números da pesquisa e 
o baixo percentual de aumen-
to do Icec mostram prudência 
do planejamento empresarial.

“Apesar das perspecti-
vas de que boa parte do 13º 
salário seja direcionado para 
o consumo, é importante 
considerar que as famílias 
estão bem endividadas e, si-
multaneamente, as pressões 
sobre custos de produção do 
setor, como energia elétrica, 
fretes, produtos mais caros e 
o recente aumento dos juros 
requerem atenção, sobretu-
do, para a gestão dos esto-
ques”, afirmou o economista.

AgênciaBrasil
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Bolsonaro atende o STF e entrega  
teste negativo de Covid para  
ir à posse de Mendonça

O presidente Jair 
Bolsonaro (PL) 
enviou nesta 

quarta-feira (15) teste ne-
gativo de Covid-19 ao STF 
(Supremo Tribunal Fede-
ral), para poder participar da 
posse de André Mendonça.

A medida atende a um 
dos requisitos estabelecidos 
pela corte para os cerca de 
60 convidados à cerimônia 
de posse do segundo indica-
do de Bolsonaro ao Supremo.

O outro era compro-
vante de vacinação, mas o 
presidente é crítico da va-
cina contra o coronavírus, 
e alega não ter se vacinado.

“O presidente da Repú-
blica, Jair Bolsonaro, con-
firmou presença na posse do 
Ministro André Mendonça, 

que será realizada nesta quin-
ta-feira (16). A equipe médica 
da Presidência enviou nes-
ta quarta (15) teste negativo 
para Covid-19, previsto na 
resolução 748/2021 do STF 
sobre as regras para ingresso 
nos prédios do STF a fim de 
conter a disseminação da Co-
vid-19”, diz nota do Supremo.

A posse de Mendonça 
ocorre em meio à retomada 
de tensões entre Bolsonaro 
e o Supremo. Segundo re-
latos, ele cogitou não ir ao 
evento devido ao mal-estar 
com os ministros, em espe-
cial, Alexandre de Mora-
es e Luís Roberto Barroso.

A questão da vacina é 
justamente um dos pontos de 
atrito com a corte. O presi-
dente se irritou com a decisão 

de Barroso de obrigar o país 
a barrar viajantes que não te-
nham o comprovante de imu-
nizante contra a Covid-19.

A decisão liminar, em 
resposta a uma ação da Rede 
Sustentabilidade, dá que es-
trangeiros só poderão entrar 
no país mediante a apre-
sentação do documento.

Já brasileiros que não 
tenham como comprovar a 
imunização devem ficar em 
quarentena por cinco dias e 
depois realizar um teste PCR.

A liminar será avaliada 
pelo plenário virtual da cor-
te nesta quarta-feira (15).

Outro ponto de ten-
são do chefe do Execu-
tivo com a corte são os 
inquéritos em que é investi-
gado, relatados por Moraes.

No mais recente deles, 
por ter feito falsa associa-
ção entre a vacinação con-
tra a Covid-19 e o risco de 
se contrair o vírus da Aids.

A PGR (Procuradoria-
-Geral da República) chegou 
a pedir que a investigação fos-
se anulada, mas na terça-feira 
(15) Moraes negou o pedido.

Em entrevista recen-
te, Bolsonaro se queixou 
da prisão de aliados em 
inquéritos também relata-
dos pelo ministro, a que 
chamou de “violência”.

Folhapress

Cúpula da PF  
veta entrevista  

coletiva e classifica 
operação contra  

Ciro como lavajatista

A cúpula da Po-
lícia Federal 
vetou pedido 

para realização de entrevista 
à imprensa que seria reali-
zada no Ceará sobre a ope-
ração que realizou busca e 
apreensão contra Ciro e Cid 
Gomes nesta quarta (15).

A proibição, segundo di-
rigentes da PF, foi para evi-
tar maior exposição e uso 
político da investigação.

Após receber os policiais 
durante a manhã, o pré-can-
didato a presidente pelo PDT 
disse ter “absoluta certeza” 
de que a operação foi or-
denada por Jair Bolsonaro.

A direção da PF diz te-
mer que haja o uso polí-
tico da ação com base na 

Bezerra Coelho entrega cargo de líder de Bolsonaro 
após derrota para vaga no TCU

Após derrota na dis-
puta pela vaga do 
TCU (Tribunal de 

Contas da União), o líder do 
governo no Senado, Fernan-
do Bezerra Coelho (MDB-
-PE), decidiu entregar seu 
cargo nesta quarta-feira (15).

O gabinete do sena-
dor informou por meio de 
nota que a decisão foi co-
municada pela manhã ao 
presidente Jair Bolsonaro.

“O senador Fernando Be-
zerra Coelho (MDB-PE) en-
tregou nesta manhã o cargo 
de líder do governo no Sena-
do. O pedido foi formalizado 
ao presidente Jair Bolsonaro 
a quem o senador agrade-
ce a confiança no exercício 
da função”, afirma o texto.

Auxiliares do presiden-
te defendem para substituir 

Bezerra o senador Mar-
cos Rogério (DEM-RO), 
que atuou na linha de fren-
te em defesa do governo 
durante a CPI da Covid.

Senadores não alinha-
dos com o Planalto também 
acreditam que Rogério seria 
o nome mais forte na dispu-
ta pela liderança, mas res-
saltam que ele não tem trân-
sito com todas as bancadas, 
como o emedebista tinha.

A consequência, de 
acordo com os parlamen-
tares, é que o governo te-
ria ainda mais dificuldade 
de diálogo com a oposição.

A entrega do cargo acon-
tece um dia após a disputa 
pela vaga aberta no TCU, 
com a aposentadoria do mi-
nistro Raimundo Carreiro.

Apesar de contar com a 

influência de ser líder do go-
verno e o apoio de governistas 
e alguns ministros, Bezerra 
obteve apenas 7 votos, de um 
total de 78 senadores que par-
ticiparam da sessão e votaram.

Os senadores deram a 
vitória a Antonio Anastasia 
(PSD-MG), que recebeu 52 
votos. Ele era o candidato do 
presidente do Senado, Rodri-
go Pacheco (PSD-MG), que 
foi o grande vencedor da dis-
puta e mostrou a sua força.

Kátia Abreu (PP-TO), 
que era apoiada por alguns 
ministros e também pelo 
senador Renan Calheiros 
(MDB-AL), obteve 19 votos.

Nesta quarta, a Câmara 
confirmou a indicação e rati-
ficou o nome do senador para 
a vaga do TCU por 322 votos 
a 18, com oito abstenções.

Folhapress

interpretação de que a in-
vestigação foi direcionada.

Internamente, delega-
dos afirmam que se trata de 
um inquérito de 2017, aber-
to com base em acordos de 
colaboração fechados pela 
Procuradoria-Geral da Repú-
blica, que há ainda “heran-
ça” da Lava Jato, no sentido 
de exageros nas medidas.

Eles dizem que os pe-
didos de buscas e apreen-
são são no modelo “lava-
jatista”, sendo midiáticos.

Na opinião de parte da 
cúpula, como se trata de um 
caso que envolve políticos, 
poderiam ter sido realizadas 
outras medidas, como quebras 
de sigilo bancário e fiscal, an-
tes da fase mais ostensiva.

Folhapress
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Educação

Quem pediu reaplicação 
do Enem 2021 já pode 

consultar resultado

Quem fez o pedido 
de reaplicação do 
Exame Nacional 

do Ensino Médio (Enem) 
2021 já pode consultar a Pági-
na do Participante para saber 
se teve a solicitação aprova-
da. De acordo com o Instituto 
Nacional de Estudos e Pes-
quisas Educacionais Anísio 
Teixeira (Inep), os aprovados 
terão a possibilidade de par-
ticipar das provas em nova 
data: 9 e 16 de janeiro de 2022.

A oportunidade é desti-
nada a quem não compare-
ceu ao exame por estar com 
sintomas de doenças infec-
tocontagiosas previstas nos 
editais. Pessoas afetadas por 
problemas logísticos durante 
as provas, de infraestrutu-
ra ou por outras ocorrências 
específicas também puderam 
pedir para realizar o exame 
no início do ano que vem.

Nas datas em que ocorre-
rá a replicação, o Inep tam-
bém aplicará o exame para as 
Pessoas Privadas de Liberda-
de ou sob medida socioedu-
cativa que inclua privação de 
liberdade (Enem PPL) 2021 
e para os que se inscreve-
ram entre 14 e 26 de setem-
bro, após nova oportunidade 
destinada aos isentos da taxa 
de inscrição que faltaram ao 
Enem 2020. O Inep aplicou o 

Acordo entre MEC e Fundação BB prevê 
melhoria do ensino em 500 escolas

O Ministério da Edu-
cação (MEC) e a 
Fundação Ban-

co do Brasil firmaram hoje 
(14) um acordo de coope-
ração técnica para promo-
ver ações educações em es-
colas públicas do país. Por 
meio do convênio, cerca de 
500 escolas que apresentam 

Evento marca início das  
comemorações dos 60 anos da UnB

O Decanato de 
Extensão da 
U n i v e r s i d a -

de de Brasília (UnB) reali-
zou hoje (15) uma sessão 
solene para comemorar os 
60 anos da lei federal que 
permitiu a criação da pri-
meira instituição de ensino 
superior da capital federal.

O ato marcou também o 
início das comemorações das 
seis décadas de funcionamen-
to da universidade inaugu-
rada em 21 de abril de 1962 
– dia em que Brasília comple-
tava dois anos de existência e 
apenas quatro meses após o 
então presidente da Repúbli-
ca João Goulart ter assinado 
a Lei nº 3.998, autorizando 
que uma fundação autôno-
ma fosse instituída para criar 
e manter a universidade.

Apenas parte das instala-
ções acadêmicas projetadas 
pelo arquiteto Oscar Nie-
meyer tinha sido concluída 
quando o campus foi inaugu-
rado, mas isto não impediu o 
início das atividades acadê-
micas da instituição concebi-
da por educadores como Aní-
sio Teixeira e o antropólogo 

Darcy Ribeiro para promover 
os “estudos dos problemas 
relacionados ao desenvolvi-
mento econômico, social e 
cultural do país”. Nos primei-
ros tempos, era comum ver 
estudantes assistindo aulas 
ao ar livre, em meio às obras.

A comemoração das seis 
décadas de funcionamento da 
UnB se estenderá por todo o 
próximo ano. Além de uma sé-
rie de seminários, exposições, 
mostras, publicações, concur-
sos e apresentações artísticas 
propostas por uma comissão 
formada por 63 pessoas, en-
tre membros da comunidade 
acadêmica, egressos, parla-
mentares e convidados da 
sociedade civil, a universi-
dade criou uma campanha 
institucional para valorizar 
sua trajetória e pioneirismo 
em diversas áreas do saber.

Com o mote “Atuan-
te como sempre, necessária 
como nunca”, a campanha 
visa a reforçar a “característi-
ca institucional de resistência 
ao mesmo tempo em que pro-
jeta o futuro da UnB”, segun-
do a reitora Márcia Abrahão.

A campanha destaca que 
os 60 anos da universidade 

coincidem com o bicente-
nário da Independência do 
Brasil e com os centenário de 
nascimento de Darcy Ribei-
ro (que foi o primeiro reitor 
da UnB) e da realização da 
Semana de Arte Moderna.

“O slogan escolhido 
para celebrar o aniversário 
de uma das mais importan-
tes universidades do país e 
da América Latina, cuja his-
tória se entrelaça com mo-
mentos marcantes da cons-
trução da democracia no 
país”, destaca trecho do vídeo 
institucional da campanha.

“Penso que, ao abrirmos 
os eventos comemorativos 
dos 60 anos da Universidade 
de Brasília na data em que o 
presidente João Goulart san-
cionou a Lei 3.998, que ins-
tituiu a Fundação Universida-
de de Brasília, corroboramos 
o entendimento de que não 
se pode pensar o presente e 
projetar o futuro dissociado 
de nosso passado e de nos-
sa história”, disse a decana 
Olgamir Amancia ao abrir a 
sessão solene desta manhã.

AgênciaBrasil

baixos índices de conecti-
vidade e de defasagem dos 
alunos serão contempladas.

De acordo com o MEC, 
os professores das escolas 
escolhidas pelo projeto po-
derão ter acesso à plataforma 
AVAMEC, que reúne diversos 
cursos online, e melhorar a 
qualidade do ensino, por meio 
de aulas sobre tecnologias 
digitais no processo educa-
cional e de formação voltada 
ao processo de alfabetização.

Segundo a presidente da 
Fundação Banco do Brasil, 
Eveline Veloso Susin, a enti-

dade acredita que as mudan-
ças estruturais na educação 
vão ocorrer a partir da in-
clusão social dos cidadãos.

“O acordo com o MEC es-
tabelece um conjunto de ações 
de capacitação de professores e 
gestores de 500 escolas públi-
cas situadas em região de bai-
xa ou nenhuma conectividade 
em todas as regiões do país e 
que apresentem altas taxas de 
distorção idade-série”, disse.

O convênio é para pro-
mover ações educacionais, 
não o acesso à internet.

AgênciaBrasil

Enem 2021 (impresso e digi-
tal) em 21 e 28 de novembro.

O Enem avalia o desem-
penho escolar dos estudantes 
ao término da educação bási-
ca. Ao longo de mais de duas 
décadas, o exame tem sido 
uma das principais portas 
de entrada para a educação 
superior no Brasil, por meio 
do Sistema de Seleção Uni-
ficada (Sisu) e de iniciativas 
como o Programa Universi-
dade para Todos (ProUni).

Segundo O Inep, institui-
ções de ensino públicas e pri-
vadas utilizam o Enem para 
selecionar estudantes. Os re-
sultados são usados como cri-
tério único ou complementar 
dos processos seletivos, além 
de servirem de parâmetros 
para acesso a auxílios gover-
namentais, como o propor-
cionado pelo Fundo de Finan-
ciamento Estudantil (Fies).

Portugal
Os resultados individu-

ais do Enem também po-
dem ser usados nos proces-
sos seletivos de instituições 
portuguesas que possuem 
convênio com o Inep para 
aceitarem as notas do exa-
me. Os acordos garantem 
acesso facilitado às notas 
dos estudantes brasileiros in-
teressados em cursar a edu-
cação superior em Portugal

AgênciaBrasil
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Publicidade Legal

Citrolife Alimentos Ltda.
CNPJ/ME nº 03.354.151/0001-36 – NIRE 35.215.838.032

Ata de Reunião de Sócios realizada em 30 de outubro de 2021
Data, Hora e Local: 30/10/2021, às 9 horas, na Avenida Troseli nº 2215 a 2233, Jardim Buscardi, Matão-SP. Convocação 
e Presença: Presentes representantes da totalidade do capital social, dispensada a convocação. Mesa: Francisco das 
Chagas Carneiro, Presidente; Arthur Magalhães Carneiro, Secretário. Deliberações da Ordem do Dia tomadas por 
unanimidade: Reduzir o capital social, por considerá-lo excessivo em relação ao objeto da Sociedade, no montante 
de R$ 7.249.800,00, com cancelamento de 7.249.800 quotas, no valor de R$ 1,00 cada, nos termos do artigo 1.082, 
inciso II, do Código Civil, e consequente devolução do capital reduzido aos sócios, na proporção da participação de 
cada um no capital social. Encerramento: Nada mais a tratar, foi lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes. 
Mesa: Francisco das Chagas Carneiro, Presidente; Arthur Magalhães Carneiro, Secretário. Sócios: Francisco das Chagas 
Carneiro; Arthur Magalhães Carneiro; Bruno Magalhães Carneiro.

Mostra antecipa comemoração de centenário  
da Semana de Arte Moderna

Depois de uma 
passagem pelo 
Rio de Janeiro, a 

mostra Brasilidade Pós-Mo-
dernismo chega hoje (15) a 
São Paulo e fica aberta à vi-
sitação no Centro Cultural 
Banco do Brasil (CCBB), na 

região central da capital pau-
lista. A mostra poderá ser vi-
sitada até 7 de março de 2022.

Com curadoria de Tereza 
de Arruda, estarão expostas 
obras de 51 artistas brasi-
leiros, entre eles, Adriana 
Varejão, Anna Bella Geiger, 

Arnaldo Antunes, Cildo Mei-
reles, Ernesto Neto e Tunga, 
entre outros. A mostra abre 
um diálogo com a Semana de 
Arte Moderna de 1922, cujo 
centenário será celebrado em 
fevereiro do ano que vem.

Mostra Brasilida-
de Pós-Modernismo

Mostra Brasilidade 
Pós-Modernismo - Jaime 
Acioli/Direitos reservados

“Esta exposição não é 
idealizada com o olhar histó-
rico, mas sim focada na atua-
lidade com obras produzidas 
a partir de meados da década 
de 1960 até o dia de hoje, sen-
do algumas inéditas, ou seja, 
já com um distanciamen-
to histórico dos primórdios 
da modernidade brasileira”, 

Anvisa amplia ações para verificar  
comprovação vacinal em fronteiras

A Agência Na-
cional de Vi-
gilância Sa-

nitária (Anvisa) e a Polícia 
Federal iniciaram hoje (15) 
uma operação conjunta vi-
sando ampliar as ações de 
verificação do comprovan-
te vacinal de pessoas que 
ingressam no Brasil pelas 
fronteiras terrestres com 
a Argentina e o Paraguai.

Segundo a Anvisa, se-
rão instaladas barreiras para 
controle de fluxo na Ponte 
da Amizade (que liga Foz 
do Iguaçu com a Ciudad del 
Este, no Paraguai); e na Pon-
te Tancredo Neves (Ponte 
Internacional da Fraternida-
de, ligando Foz do Iguaçu a 
Puerto Iguazú, na Argentina).

“Conforme decisão cau-
telar do Supremo Tribunal 

Federal (STF), proferida pelo 
ministro Luís Roberto Bar-
roso, viajantes brasileiros ou 
estrangeiros que residem no 
Brasil e que deixem o terri-
tório nacional a partir desta 
quarta-feira, 15 de dezembro, 
deverão apresentar a compro-
vação de que estão comple-
tamente imunizados para re-
gressar ao território nacional”, 
justifica, em nota, a Anvisa.

Ela esclarece que o ci-
clo vacinal só é considerado 
completo “mediante a apli-
cação de duas doses ou dose 
única de imunizante regis-
trado pela Anvisa, pela Or-
ganização Mundial da Saúde 
(OMS) ou pela autoridade 
sanitária do país no qual o 
viajante foi imunizado, desde 
que cumprido o prazo poste-
rior necessário para a imu-
nização (em média 14 dias 
para a maioria das vacinas 
disponíveis mundialmente)”.

descreveu Tereza de Arruda.
Serão apresentados de-

senhos, pinturas, fotogra-
fias, esculturas, instalações 
e novas mídias, que foram 
distribuídos em seis núcleos 
temáticos, chamados de Li-
berdade, Futuro, Identidade, 
Natureza, Estética e Poesia.

 No primeiro deles, Li-
berdade, a mostra vai re-
fletir sobre as inquietações 
e questionamentos do co-
lonialismo brasileiro do 
período de 1530 a 1822. 

Futuro, por sua vez, tem 
foco em Brasília e reúne, 
entre outras coisas, gravu-
ras e desenhos dos arqui-
tetos Lina Bo Bardi, Lúcio 
Costa e Oscar Niemeyer.

AgênciaBrasil

Fiscalização
Nesse sentido, a apre-

sentação do certificado de 
vacinação é “requisito mi-
gratório” e, portanto, con-
figura-se como “objeto de 
fiscalização” pelos diversos 
órgãos que atuam nos pon-
tos de entrada brasileiros.

Ainda de acordo com 
a agência, estão isentos da 
apresentação do comprovan-
te de vacinação os residentes 
fronteiriços das chamadas 
“cidades gêmeas” – cidades 
cujos territórios fazem divi-
sa com países vizinhos. Para 
tanto, é necessário que esses 
residentes comprovem sua 
condição apresentando algum 
comprovante de endereço.

Trabalhadores de trans-
porte de cargas também es-
tão isentos de apresentar o 
comprovante de vacinação.

AgênciaBrasil

Dólar fecha 
em leve 
alta, a R$ 
5,7080, 
em dia de 
Fed e leilão 
de venda 
do BC

O mercado do-
méstico de 
câmbio rece-

beu com uma boa dose de 
tranquilidade a já esperada 
decisão do Federal Reser-
ve de acelerar a redução da 
compra mensal de títulos 
(tapering), acompanhada 
das projeções de integran-
tes do BC americano de três 
altas da taxa básica de juros 
nos EUA em 2022. O tom 
mais duro da instituição foi 
temperado com a pondera-
ção de que a execução desse 
plano de voo depende dos 
desdobramentos da pande-
mia do novo coronavírus, 
que pode assumir nova di-
nâmica com o espalhamen-
to da variante ômicron.

O dólar chegou ensaiar 
uma alta mais forte assim 
que o Fed divulgou seu 
comunicado, correndo até 
a máxima de R$ 5,7357, 
em sintonia com a acele-
ração da moeda america-
na no exterior. Logo em 
seguida, o movimento al-
tista perdeu fôlego e o dó-
lar voltou a ser negociado 
abaixo da linha de R$ 5,72.

PUBLICIDADE
Lá fora, depois de um 

repique pontual na esteira 
da decisão do Fed, o índice 
DXY – que mede o desem-
penho da moeda americana 
frente a seis moedas fortes 
– passou a operar em que-
da, em meio a declarações 
do presidente do BC ame-
ricano, Jerome Powell, em 
entrevista coletiva. As mo-
edas emergentes ganharam 
fôlego, com o peso mexi-
cano e o rand sul-africano 
passando a exibir ganhos.

Assim, o dólar à vista 
desacelerou por aqui e pas-
sou a trafegar na faixa de 
R$ 5,70. No fim da sessão 
era cotado a R$ 5,7080, em 
alta de 0,25%. Vale ressal-
tar que o dólar futuro para 
janeiro trocou de sinal após 
o fechamento do merca-
do à vista e encerrou cota-
do a R$ 5,7010 (-0,03%)
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Kallas Incorporações e Construções S.A.
CNPJ/ME nº 09.146.451/0001-06 – NIRE 35.300.358.996 – Companhia Aberta

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03 de dezembro de 2021
Data, Hora e Local: 03/12/2021, às 10:00 horas, na sede da Companhia, na Rua João Lourenço, nº 432, 
Sala 30, Vila Nova Conceição, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada a convocação face à 
presença de acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Sr. Emilio Rached 
Esper Kallas, Presidente e Sra. Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. Deliberações da 
Ordem do Dia tomadas por unanimidade: 1. Aprovar o aumento do capital social por subscrição privada, 
no valor de R$  78.000.000,00, com a emissão de 10.681 novas ações ordinárias, todas nominativas, 
escriturais e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 7.302,4043 por ação ordinária. 1.1. Consignar 
que o preço de emissão por ação foi fixado com base no artigo 170, § 1º, inciso II, da Lei das S.A.. 1.2. 
Consignar que cada 1 ação ordinária de emissão da Companhia conferirá ao seu titular o direito à subscri-
ção de 0,112892656323 nova ação ordinária, observado que (i) as frações de ações decorrentes do 
exercício do direito de preferência serão desconsideradas e (ii) as ações adquiridas a partir do dia 04/12/2021 
(inclusive) não farão jus ao direito de preferência na subscrição das novas ações a serem emitidas no âmbito 
do aumento de capital ora deliberado, ou seja, a partir de tal data (inclusive) as ações de emissão da 
Companhia serão negociadas ex-subscrição, sendo a data-base para o direito (record date) o dia 03/12/2021. 
1.3. Consignar que o aumento de capital será implementado mediante a capitalização de créditos detidos 
pelos acionistas contra a Companhia, nos valores de (a) R$ 9.865.830,00, no caso dos créditos detidos pelo 
acionista Emilio Rached Esper Kallas, (b) R$ 3.124.524,00, no caso dos créditos detidos pelo acionista 
Thiago Esper Kallas, (c) R$ 3.140.202,00, no caso dos créditos detidos pelo acionista Raphael Esper Kallas, 
e (d) R$ 61.869.444,00, no caso dos créditos detidos pela acionista Ther Gold Participações e Administra-
ção S.A. 1.4. Consignar que todos os acionistas exercerão seu direito de preferência na subscrição das 
novas ações a serem emitidas pela Companhia, na proporção do número de ações de que são atualmente 
titulares, de modo que (i) todas as ações emitidas serão, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas 
pelos acionistas (a) Emilio Rached Esper Kallas, (b) Raphael Esper Kallas, (c) Thiago Esper Kallas e (d) Ther 
Gold Participações e Administração S.A., nos termos do boletim de subscrição anexo (Anexo I), e (ii) não 
haverá sobras de ações não subscritas. 1.5. Consignar que as novas ações a serem emitidas conferirão 
aos seus titulares os mesmos direitos atribuídos às ações já existentes, fazendo jus, em igualdade de 
condições com as ações já existentes, a todos os benefícios. 1.6. Consignar que o capital social da Com-
panhia, atualmente no valor de R$ 553.783.219,43, dividido em 94.612 ações ordinárias, todas nominati-
vas, escriturais e sem valor nominal, passará a ser de R$ 631.783.219,43, dividido em 105.293 ações 
ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 2. Aprovar a alteração do caput do artigo 5º 
do Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 631.783.219,43, dividido em 
105.293 ações, todas ordinárias, escriturais, nominativas e sem valor nominal.” 3. Aprovar a consolidação 
do Estatuto Social, na forma do Anexo II a esta ata. 4. Autorizar os administradores da Companhia a pra-
ticarem todos os atos necessários à efetivação das matérias aprovadas. Encerramento: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi lavrada esta ata, sendo aprovada pelos presentes. São Paulo, 03/12/2021. Assinaturas: 
Mesa: Emilio Rached Esper Kallas, Presidente; Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. 
Acionistas: Emilio Rached Esper Kallas; Raphael Esper Kallas; Ther Gold Participações e Administração 
S.A.; Thiago Esper Kallas. Anexo II – Estatuto Social. Capítulo I – Denominação, Sede, Objeto e Duração. 
Artigo 1º. A Kallas Incorporações e Construções S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital 
autorizado, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem 
aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Pa ulo, Estado de São Paulo, na 
Rua João Lourenço, nº 432, sala 30, Vila Nova Conceição e poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, 
transferir e/ou encerrar filiais, depósitos, agências ou representação em qualquer localidade do País ou do 
Exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) a incorporação, construção e comercialização de 
bens imóveis próprios ou de terceiros, (ii) a prestação de serviços de engenharia pertinentes às atribuições 
dos responsáveis técnicos, (iii) a locação e administração de bens móveis, (iv) a administração de bens e 
negócios próprios e de terceiros, (v) a compra e venda de insumos e materiais para a construção civil; (vi) 
a prestação de serviços de assessoria e consultoria imobiliária em contratos de financiamento bancários 
e afins, e (vii) a participação em outras sociedades na qualidade de sócia ou acionista. Artigo 4º. O prazo 
de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II – Capital Social e Ações. Artigo 5º. O capital social 
da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 631.783.219,43, 
dividido em 105.293 ações, todas ordinárias, escriturais, nominativas e sem valor nominal. § 1º. É vedada 
a emissão pela Companhia de partes beneficiárias. § 2º. O capital social da Companhia será exclusivamente 
representado por ações ordinárias e cada ação ordinária conferirá ao seu titular o direito a 1 voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais de acionistas. A propriedade das ações será comprovada pelo regis-
tro existente na conta do acionista junto à instituição depositária. § 3º. As ações serão indivisíveis em 
relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão 
exercidos pelo representante do condomínio. § 4º. Todas as ações da Companhia são escriturais e serão 
mantidas em contas de depósito, em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, 
sem emissão de certificados. Os custos do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais 
poderão ser cobrados diretamente do acionista pela instituição depositária, conforme venha a ser definido 
no contrato de escrituração de ações, observados os limites eventualmente fixados na legislação vigente. 
Artigo 6º. A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social até que seu valor total alcance 
R$ 3.000.000.000,00, independentemente de reforma estatutária. § 1º. O aumento do capital social dentro 
do limite autorizado será realizado mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá 
estabelecer as condições da emissão, inclusive se por subscrição pública ou privada, preço, prazo e forma 
de sua integralização. § 2º. Dentro do limite do capital autorizado, a Companhia, por deliberação do Con-
selho de Administração, poderá emitir ações ordinárias, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em 
ações. Artigo 7º. A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subs-
crição com exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, ou com redução do prazo para seu 
exercício, quando a colocação for feita mediante: (i) venda em bolsa ou subscrição pública; ou (ii) permuta 
de ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos da lei, e dentro do limite do capital 
autorizado, conforme faculta o artigo 172 da Lei 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). Artigo 8º. A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, 
adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, até o 
montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, a reserva de lucros a realizar, a reserva 
especial de dividendo obrigatório não distribuído e a reserva de incentivos fiscais, sem diminuição do 
capital social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 9º. A Companhia poderá, 
por deliberação do Conselho de Administração e de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, 
outorgar opção de compra ou subscrição de ações, sem direito de preferência para os acionistas, em favor 
dos seus administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviços, podendo essa opção 
ser estendida aos administradores e empregados das sociedades controladas pela Companhia, direta ou 
indiretamente. Capítulo III – Assembleias Gerais. Artigo 10. As Assembleias Gerais serão ordinárias e 
extraordinárias. As Assembleias Gerais ordinárias realizar-se-ão nos 4 meses seguintes ao término do 
exercício social e, as extraordinárias, sempre que houver necessidade, observados os dispositivos legais 
referentes à convocação, instalação, deliberações e demais prescrições legais pertinentes. § 1º. A Assem-
bleia Geral será convocada com, no mínimo, 15 dias de antecedência, contado o prazo da primeira publi-
cação do anúncio de convocação. Não se realizando a Assembleia Geral em primeira convocação, será 
publicado novo anúncio de segunda convocação, com antecedência mínima de 8 dias corridos. Será dis-
pensada a convocação se verificada a presença da totalidade dos acionistas na Assembleia Geral. § 2º. A 
Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração. Na hipótese de 
ausência ou impedimento do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será instalada 
e presidida pelo Vice-Presidente ou, na sua ausência, por qualquer membro do Conselho de Administração 
ou, ainda, na ausência destes, por qualquer Diretor da Companhia presente escolhido pelos acionistas. 
Caberá ao Presidente da Assembleia Geral, em qualquer caso, escolher o Secretário da Mesa dentre os 
presentes à reunião. Artigo 11. As Assembleias Gerais somente serão instaladas em primeira convocação, 
com a presença de acionistas representando, no mínimo, 25% do capital social, salvo quando a Lei das 
Sociedades por Ações exigir quórum mais elevado, e, em segunda convocação, com qualquer número de 
acionistas. § 1º. Para tomar parte e votar na Assembleia Geral, o acionista deve provar, mediante documen-
tação original ou cópia enviada por e-mail à Companhia, a sua qualidade como acionista, apresentando, 
preferencialmente, com 2 dias de antecedência da data da respectiva Assembleia Geral, (i) documento de 
identidade, caso o acionista seja pessoa física; (ii) atos societários que comprovem a representação legal 
e documento de identidade do representante, caso o acionista seja pessoa jurídica; e (iii) comprovante 
expedido pela instituição depositária referente às suas ações, datado de até 3 dias úteis antes da realização 
da Assembleia Geral. Os procuradores de acionistas deverão exibir as respectivas procurações e compro-
vantes de identidade até o mesmo momento e pelo mesmo meio referido neste parágrafo. Os originais dos 
documentos referidos neste parágrafo, ou suas cópias, dispensada a autenticação e o reconhecimento de 
firma, deverão ser exibidos à Companhia até o momento da abertura dos trabalhos da respectiva Assembleia 
Geral. § 2º. Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos 
documentos referidos no § 1º acima, até o momento da abertura dos trabalhos em assembleia, poderá 
participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. § 3º. Todas as matérias serão 
deliberadas por maioria de votos dos acionistas presentes, não sendo computados os votos em branco, 
exceto as matérias sujeitas a quórum qualificado ou especial por força de Lei. § 4º. As atas da Assembleia 
Geral de acionistas serão lavradas, salvo decisão em contrário do Presidente da mesa da Assembleia Geral, 
na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das 
deliberações tomadas e serão publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas, observado o disposto 
no artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. § 5º. A Assembleia Geral de acionistas somente poderá 
deliberar sobre assuntos previstos na ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, res-
salvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações. Artigo 12. Sem prejuízo das demais 
matérias previstas em Lei, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias indica-
das nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das Sociedades por Ações, e, ainda: (i) atribuir bonificações em ações 
e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; (ii) aprovar ou alterar planos de outorga 
de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados e pessoas naturais 
prestadoras de serviços, assim como aos administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de 
serviços de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia; (iii) eleger 
ou destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; (iv) 
deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração; e (v) deliberar 
sobre a política de distribuição de dividendos. Capítulo IV – Administração. Artigo 13. A Companhia será 
administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. § 1º. Os membros do Conselho de Adminis-
tração e da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse 
lavrado em livro próprio e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos administradores 
eleitos. § 2º. Os Administradores da Companhia deverão aderir às Políticas vigentes da Companhia, mediante 
assinatura dos termos de adesão aplicáveis. § 3º. Os administradores, que poderão ser destituídos a 
qualquer tempo, permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente 
deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Caso o substituto 
venha a ser investido, este completará o mandato do administrador substituído. Capítulo V – Conselho de 
Administração. Artigo 14. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 
6 membros, acionistas ou não, residentes ou não no Brasil, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, 
com mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição. § Único. O Conselho de Administração 
designará, entre seus membros, aqueles que desempenharão as funções de Presidente e Vice-Presidente 
do Conselho de Administração. Artigo 15. Em caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho 
de Administração, o substituto será nomeado pelos Conselheiros remanescentes e servirá até a primeira 
Assembleia Geral subsequente. Para os fins deste parágrafo, ocorre a vacância com a destituição, morte, 
renúncia, impedimento comprovado ou invalidez. § Único. No caso de ausência ou impedimento temporá-
rio do Presidente do Conselho de Administração, suas atribuições serão exercidas pelo Vice-Presidente. 
Artigo 16. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, ordinariamente, a cada trimestre, 
podendo, no entanto, ser realizadas sempre que necessário para as atividades sociais. § 1º. As reuniões 
do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, pelo 
Vice-Presidente do Conselho ou quaisquer 2 membros do Conselho de Administração em conjunto, por meio 
de notificação escrita, inclusive e-mail, com pelo menos 5 dias de antecedência. A convocação da reunião 
deverá apresentar a agenda a ser tratada e decidida, bem como ser acompanhada da documentação 

disponível que embase de maneira completa tal agenda e permita que os membros do Conselho de 
Administração possam deliberar sobre as matérias a serem discutidas. § 2º. Em caráter de urgência, as 
reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas pelo Presidente do Conselho de Adminis-
tração sem a observância do prazo previsto no § 1º acima, desde que sejam inequivocamente cientificados 
todos os demais membros do Conselho de Administração. § 3º. Independentemente das formalidades 
previstas no parágrafo acima, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conse-
lheiros. § 4º. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da maioria dos 
membros em exercício, e as suas deliberações, inclusive propostas a serem submetidas à Assembleia Geral, 
serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao seu Presidente, em caso de empate, o 
voto de qualidade. § 5º. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo seu Presidente 
ou Vice-Presidente, quando aplicável, e na sua ausência por qualquer dos Conselheiros, escolhido por 
maioria dos votos dos demais membros presentes. O Presidente da mesa escolherá o seu secretário 
dentre qualquer dos presentes. § 6º. Será considerado presente às reuniões do Conselho de Administração, 
o conselheiro que: (i) nomear qualquer outro conselheiro como seu representante para votar em tal reunião, 
desde que a respectiva nomeação seja realizada por escrito e entregue ao presidente da mesa da reunião 
antes da sua instalação; (ii) enviar seu voto por escrito ao presidente da mesa da reunião antes da sua 
instalação, via fax, correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos; ou (iii) participar 
das reuniões do Conselho de Administração por meio de videoconferência ou conferência telefônica, desde 
que envie seu voto por escrito via fax, correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em 
mãos ao presidente da mesa da reunião antes do encerramento, lavratura e assinatura da respectiva ata, 
e todos os participantes possam ser claramente identificados, caso em que a reunião será considerada 
realizada no local onde estiver o Presidente da reunião. § 7º. Nas deliberações do Conselho de Administra-
ção, cada conselheiro, inclusive o Presidente do Conselho de Administração, terá direito a um voto. § 8º. 
Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os conselheiros fisica-
mente presentes à reunião, no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia. Os 
votos proferidos por conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração 
ou que tenham se manifestado na forma do § 6º, alínea “(iii)” deste artigo, deverão igualmente constar no 
Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem 
eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Conselheiro ser juntada a referido Livro logo após a 
transcrição da ata. § 9º. Deverão ser publicadas e arquivadas no registro do comércio as atas de reunião 
do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos 
perante terceiros. § 10. O Conselho de Administração poderá admitir outros participantes em suas reuniões, 
com a finalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de qualquer natureza, vedado 
a estes, entretanto, o direito de voto. Artigo 17. Além das matérias estabelecidas no artigo 142 da Lei das 
Sociedades por Ações, as seguintes matérias serão de competência do Conselho de Administração: (a) 
aumento do capital social da Companhia, dentro do capital autorizado; (b) eleição, substituição ou desti-
tuição dos membros da Diretoria; (c) atribuir aos Diretores as respectivas funções, atribuições e limites de 
alçada não especificadas neste Estatuto Social; (d) deliberar sobre a criação dos comitês de assessoramento, 
a eleição de seus membros e a aprovação de seus regimentos internos; (e) declaração de dividendos 
intermediários e intercalares e o pagamento de juros sobre capital próprio; (f) aprovar e alterar o plano de 
negócios, plano de investimentos ou o orçamento anual da Companhia; (g) individualizar, do montante 
global da remuneração fixada pela Assembleia Geral, a remuneração dos membros do Conselho de Admi-
nistração, de seus comitês de assessoramento e da Diretoria da Companhia, incluindo as respectivas metas 
e remuneração variável para cada exercício social; (h) aprovar a emissão de (i) debêntures não conversíveis 
em ações; e (ii) debêntures conversíveis em ações, dentro do limite do capital autorizado; (i) autorizar a 
aquisição de ações de emissão da Companhia para permanência em tesouraria, cancelamento ou posterior 
alienação, observadas as disposições legais aplicáveis; (j) deliberar sobre a admissão de valores mobiliá-
rios de emissão da Companhia em quaisquer mercados e sobre ofertas de valores mobiliários de sua 
emissão a serem realizadas pela própria Companhia; (k) aprovação da contratação da instituição deposi-
tária prestadora dos serviços de ações escriturais; (l) resolver os casos omissos neste Estatuto Social e 
exercer outras atribuições que a lei ou este Estatuto Social não confiram a outro órgão da Companhia; (m) 
aprovar a aquisição de bens ou ativos ou realização de investimentos pela Companhia ou qualquer subsi-
diária, incluindo, dentre outros, aquisição de terrenos com pagamento em dinheiro ou mediante permuta 
de unidades, cujo valor, individualmente considerado, seja igual ou superior ao equivalente a 
R$ 50.000.000,00; (n) aprovar a locação de bens imóveis pela Companhia ou por qualquer subsidiária, 
cujo valor anual de custo, individualmente, seja igual ou superior ao equivalente a R$ 120.000,00; (o) 
aprovar a alienação de bens ou ativos imobilizados/permanentes da Companhia ou de qualquer subsidiária, 
cujo valor, individual ou em uma série de transações no mesmo exercício fiscal, seja igual ou superior a 
R$ 30.000.000,00, exceto pela transferência de unidades imobiliárias construídas pela Companhia; (p) 
aprovar a prestação, pela Companhia, de quaisquer garantias reais, avais, fianças ou outra modalidade de 
garantia fidejussória em favor das subsidiárias, cujo valor exceda R$ 100.000.000,00; (q) exceto pelo 
previsto no item “(p)” acima, aprovação de transações com partes relacionadas à Companhia que superem 
o menor dos seguintes valores: R$ 50.000.000,00 ou 1% do ativo total da Companhia, com base nas 
últimas demonstrações financeiras anuais auditadas disponíveis; (r) aquisição, cessão e/ou alienação de 
participação em capital social superior a R$ 50.000.000,00, exceto para a constituição de pessoas jurídicas 
Controladas pela Companhia e que tenham sido constituídas para a implementação de um ou mais proje-
tos imobiliários da Companhia; (s) definir e modificar programas de opção de outorga de compra de ações, 
de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, a administradores e empregados da Companhia, ou 
a pessoas naturais que lhes prestem serviços, sem direito de preferência para os acionistas, na forma 
prevista neste Estatuto Social, sendo certo que a competência para a aprovação das outorgas poderá ser 
delegada pelo Conselho de Administração para um comitê do Conselho de Administração, conforme venha 
a ser permitido pelo plano de opção de compra aprovado pela Assembleia Geral; (t) alteração, rescisão, ou 
celebração de (a) contratos de financiamento dos empreendimentos a serem desenvolvidos pela Companhia 
e/ou por qualquer uma de suas subsidiárias envolvendo valores acima de R$ 100.000.000,00, individual-
mente; e (b) todos os demais contratos que não os citados no item “(a)” acima envolvendo valores acima 
de R$ 30.000.000,00, individualmente; e (u) a fixação (e qualquer alteração posterior) de pagamento de 
bônus a qualquer empregado, conselheiro, diretor, administrador, sociedade controlada ou acionista da 
Companhia. § Único. Todos os valores estabelecidos neste artigo deverão ser anualmente atualizados de 
acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, a cada data de aniversário do presente estatuto social. Capítulo VI – 
Diretoria. Artigo 18. A Diretoria será composta por, no mínimo, 3 e, no máximo, 10 membros, acionistas 
ou não, residentes no Brasil, sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Segmento de Negócio – Alto Padrão, 
um Diretor de Segmento de Negócio – Padrão Econômico, um Diretor de Segmento de Negócio – Lotea-
mentos (em conjunto, os “Diretores de Segmentos de Negócio”), um Diretor Financeiro, um Diretor de 
Relações com Investidores, um Diretor de Engenharia, um Diretor Jurídico, um Diretor de Incorporações e 
um Diretor de Controladoria, eleitos e destituídos pelo Conselho de Administração. § 1º. Os Diretores 
poderão cumular mais de uma das funções indicadas no caput deste artigo, mediante deliberação do 
Conselho de Administração. § 2º. O mandato dos membros da Diretoria será unificado de 2 anos, permitida 
a reeleição. Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus suces-
sores. § 3º. Em caso de vacância de cargo de Diretor, definitiva ou temporária, o substituto será nomeado 
pelo Conselho de Administração, por meio da primeira reunião do Conselho de Administração subsequente. 
Artigo 19. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente, por qualquer um dos 
Diretores de Segmentos de Negócio ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim 
exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 2 dias úteis, e a reunião somente será instalada 
com a presença da maioria de seus membros. Será considerada regular a reunião de Diretoria em que 
todos os Diretores compareçam, independentemente de convocação prévia. § 1º. Em caráter de urgência, 
as reuniões da Diretoria poderão ser convocadas pelo Diretor Presidente ou qualquer um dos Diretores de 
Segmentos de Negócio sem a observância do prazo previsto no caput acima, desde que sejam inequivo-
camente cientificados todos os demais membros da Diretoria. § 2º. As deliberações nas reuniões da 
Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham manifestado 
seu voto na forma do § 5º deste artigo, cabendo ao Diretor Presidente, em caso de empate, o voto de 
qualidade. § 3º. No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá, com base na pauta dos 
assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito antecipado, por meio de carta ou fac-símile 
entregue ao Diretor Presidente, na data da reunião, ou ainda, por correio eletrônico. § 4º. As reuniões da 
Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comu-
nicação. Tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros 
da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio 
de carta, fac-símile ou correio eletrônico. § 5º. Ao término de cada reunião deverá ser lavrada ata, que 
deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, no Livro de Registro de Atas 
da Diretoria. Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou 
que tenham se manifestado na forma do § 5º deste artigo, deverão igualmente constar no Livro de Regis-
tro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, 
contendo o voto do Diretor, ser juntada a referido Livro logo após a transcrição da ata. As atas das reuniões 
da Diretoria da Companhia a serem registradas na Junta Comercial poderão ser submetidas na forma de 
extrato da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, assinado pelo Secretário da Mesa da 
Reunião da Diretoria. Artigo 20. Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a 
prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais, por 
lei ou por este Estatuto Social, seja atribuída a competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Admi-
nistração. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos 
os atos necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, observadas as disposições deste Estatuto 
Social quanto à forma de representação, à alçada para a prática de determinados atos, e a orientação geral 
dos negócios estabelecida pelo Conselho de Administração, incluindo os itens indicados no § 1º abaixo, 
observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. § 1º. Compete ainda à 
Diretoria: (i) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social; (ii) zelar pela observância das deliberações 
tomadas nas Assembleias Gerais e nas reuniões do Conselho de Administração; (iii) administrar e conduzir 
os negócios da Companhia, observadas as diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração, bem como 
a representação geral da Companhia, ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente; (iv) nomear 
procuradores, devendo especificar no mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração 
observado que, no caso de procuração para fins de representação judicial, arbitral e administrativa, poderá 
ser por prazo indeterminado; (v) proceder à alienação de bens do ativo, fazer acordos, contratar, contrair 
obrigações, celebrar contratos, confessar dívidas, abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimen-
tos bancários ou de crédito, renunciar, transigir, dar e receber quitação, conceder ônus reais e prestar 
garantias, com relação a qualquer direito ou obrigação da Companhia, desde que pertinente às operações 
sociais, observada alçada de deliberação do Conselho de Administração; (vi) autorizar a abertura e o 
encerramento de filiais no País ou no exterior; e (vii) emitir e aprovar instruções internas julgadas úteis ou 
necessárias, observado o disposto neste Estatuto Social e na regulamentação em vigor. § 2º. Compete ao 
Diretor Presidente coordenar a ação dos Diretores e dirigir a execução das atividades relacionadas com o 
planejamento geral da Companhia, competindo-lhe, dentre outras, as seguintes atribuições: (i) convocar e 
presidir as reuniões da Diretoria; (ii) administrar o dia-a-dia e os negócios da Companhia, incluindo a 
implementação das diretrizes e a execução das decisões tomadas em Assembleia Geral e nas Reuniões do 
Conselho de Administração; (iii) administrar e supervisionar os negócios da Companhia em geral; e (iv) 
emitir e aprovar regras internas que entenda necessárias. § 3º. Compete ao Diretor de Segmento de 
Negócio – Alto Padrão incluindo, mas não se limitando, as seguintes atribuições: (i) observar as diretrizes 
que venham a ser estabelecidas pelo Diretor Presidente e pelo Conselho de Administração e cumprir o 
orçamento, inclusive no que tange a aspectos de capital de giro e investimentos, para o segmento de 
negócio de alto padrão, sendo o principal responsável por tais resultados; (ii) planejar, definir e administrar 
as estratégias comerciais e monitorar o atingimento das metas comerciais para o segmento de negócio de 
alto padrão; (iii) de forma coordenada com o Diretor Financeiro, Diretor de Engenharia e Diretor de Incor-
porações, planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às operações do 
segmento de negócio de alto padrão da Companhia, sobretudo no que tange suas vendas, receitas, renta-
bilidade, custos e despesas e outros aspectos quantitativos e qualitativos; e (iv) de forma coordenada com 
o Diretor Financeiro, Diretor de Engenharia e Diretor de Incorporações, coordenar e supervisionar a execu-
ção das operações do segmento de negócio de alto padrão e as metas operacionais e financeiras definidas 
para tal segmento. § 4º. Compete ao Diretor de Segmento de Negócio – Padrão Econômico incluindo, mas 
não se limitando, as seguintes atribuições: (i) observar as diretrizes que venham a ser estabelecidas pelo 
Diretor Presidente e pelo Conselho de Administração e cumprir o orçamento, inclusive no que tange a 

aspectos de capital de giro e investimentos para o segmento do negócio de padrão econômico, sendo o 
principal responsável por tais resultados; (ii) planejar, definir e administrar as estratégias comerciais e 
monitorar o atingimento das metas comerciais para o segmento de negócio do padrão econômico; (iii) de 
forma coordenada com o Diretor Financeiro, Diretor de Engenharia e Diretor de Incorporações, planejar, 
coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às operações do segmento do negócio 
de padrão econômico da Companhia, sobretudo no que tange suas vendas, receitas, rentabilidade, custos 
e despesas e outros aspectos quantitativos e qualitativos; e (iv) de forma coordenada com o Diretor Finan-
ceiro, Diretor de Engenharia e Diretor de Incorporações, coordenar e supervisionar a execução das opera-
ções do segmento do negócio de padrão econômico e as metas operacionais e financeiras definidas para 
tal segmento. § 5º. Compete ao Diretor de Segmento de Negócio – Loteamentos incluindo, mas não se 
limitando, as seguintes atribuições: (i) observar as diretrizes que venham a ser estabelecidas pelo Diretor 
Presidente e pelo Conselho de Administração e cumprir o orçamento, inclusive no que tange a aspectos de 
capital de giro e investimentos para o segmento do negócio de loteamentos, sendo o principal responsável 
por tais resultados; (ii) planejar, definir e administrar as estratégias comerciais e monitorar o atingimento 
das metas comerciais para o segmento do negócio de loteamentos; (iii) de forma coordenada com o 
Diretor Financeiro, Diretor de Engenharia e Diretor de Incorporações, planejar, coordenar, organizar, super-
visionar e dirigir as atividades relativas às operações do segmento do negócio de loteamentos da Compa-
nhia, sobretudo no que tange suas vendas, receitas, rentabilidade, custos e despesas e outros aspectos 
quantitativos e qualitativos; e (iv) de forma coordenada com o Diretor Financeiro, Diretor de Engenharia e 
Diretor de Incorporações, coordenar e supervisionar a execução das operações do segmento do negócio 
de loteamentos e as metas operacionais e financeiras definidas para tal segmento. § 6º. Compete ao 
Diretor Financeiro incluindo, mas não se limitando, as seguintes atribuições: (i) planejar, coordenar, orga-
nizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às operações de natureza financeira, contábil, fiscal e 
tributária da Companhia; (ii) gerir as finanças da Companhia; (iii) elaborar e revisar informações trimestrais, 
demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras da Companhia, bem como o relatório anual da 
administração da Companhia; (iv) definir e planejar a estratégia de financiamento de curto e longo prazos 
da Companhia, e seus instrumentos e política de investimento dos recursos; (v) controlar o cumprimento 
dos compromissos financeiros no que se refere aos requisitos legais, administrativos, orçamentários, fiscais 
e contratuais das operações, interagindo com os departamentos da Companhia e com as partes envolvidas; 
(vi) coordenar procedimentos de auditoria, controles patrimoniais, controles internos e gerenciais da 
Companhia; (vii) elaborar relatórios de natureza financeira e prestar informações relativas à sua área de 
competência aos órgãos da Companhia; (viii) orientar a Companhia na tomada de decisões que envolvam 
riscos de natureza financeira; (ix) propor as metas para o desempenho e os resultados das diversas áreas 
da Companhia, o orçamento da Companhia e acompanhar seus resultados; e (x) coordenar a avaliação e 
implementação de oportunidades de investimento e operações, incluindo financiamentos, sempre no 
interesse da Companhia. § 7º. Compete ao Diretor de Relações com Investidores incluindo, mas não se 
limitando, as seguintes atribuições: (i) representar isoladamente a Companhia perante os órgãos de controle 
e demais instituições que atuam no mercado de capitais (incluindo CVM, Banco Central do Brasil, B3, ins-
tituição escrituradora das ações de emissão da Companhia, entidades administradoras de mercados de 
balcão organizados), competindo-lhe prestar informações aos investidores, à CVM, ao Banco Central do 
Brasil, às bolsas de valores e mercados de balcão em que a Companhia tenha valores mobiliários de sua 
emissão admitidos à negociação, bem como demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no 
mercado de capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; (ii) representar a Companhia 
perante o público investidor prestando as informações necessárias; (iii) monitorar o cumprimento das 
obrigações dispostas no Estatuto Social pelos acionistas da Companhia e reportar à Assembleia Geral e ao 
Conselho de Administração, quando solicitado, suas conclusões, relatórios e diligências; (iv) tomar provi-
dências para manter atualizado o registro de companhia aberta perante a CVM; e (v) reportar ao Diretor 
Presidente qualquer situação relativa às questões referentes a relações com investidores da Companhia. 
§ 8º. Compete ao Diretor de Engenharia, incluindo, mas não se limitando, as seguintes atribuições: (i) 
coordenar os projetos técnicos e executivos da Companhia e suas controladas incluindo a execução das 
obras, definindo e acompanhando os cronogramas destas, assim como coordenando e supervisionando o 
suprimento de obras e o desenvolvimento dos projetos; (ii) planejar, definir e coordenar o cumprimento dos 
orçamentos das obras a serem executadas pela Companhia e suas controladas; (iii) supervisionar e gerir 
a contratação de fornecedores e subempreiteiros a serem utilizados nas obras da Companhia, sem prejuízo 
da possibilidade de acompanhamento e fiscalização de tais contratações, a qualquer tempo, pelo Diretor 
Presidente e/ou pelos Diretores de Segmentos de Negócio ou terceiro por eles indicado; (iv) planejar, 
definir e coordenar as atividades da área técnica da Companhia e de suas controladas; (v) assessorar o 
Diretor Presidente e/ou os Diretores de Segmentos de Negócio da Companhia nas decisões estratégicas 
envolvendo questões técnicas; (vi) planejar, sugerir, definir e coordenar as melhorias e novos procedimen-
tos a serem incorporados aos empreendimentos da Companhia e de suas controladas; e (vii) sugerir e 
acompanhar o desenvolvimento de novos empreendimentos pela Companhia e suas controladas. § 9º. 
Compete ao Diretor Jurídico, incluindo, mas não se limitando, as seguintes atribuições: (i) exercer funções 
de assessoramento e aconselhamento jurídico direto aos Diretores e ao Conselho de Administração da 
Companhia; (ii) emitir pareceres jurídicos, orais ou escritos, à Diretoria referentes a matérias ordinárias e 
cotidianas da Companhia; (iii) elaborar ofícios, requerimentos, petições, contratos e outros documentos que 
lhe forem solicitados; (iv) promover e acompanhar ações de natureza cível, tributária, trabalhista, societá-
ria e outras que lhe forem confiadas no que diz respeito a administração da Companhia; (v) supervisionar 
o departamento jurídico e as atividades de seus integrantes; e (vi) coordenar as consultas e solicitações 
aos consultores jurídicos externos. § 10. Compete ao Diretor de Incorporações, incluindo, mas não se 
limitando, as seguintes atribuições: (i) em conjunto com os Diretores de Segmentos de Negócio, definir o 
produto a ser desenvolvido pela Companhia e controladas; (ii) coordenar a execução e aprovação dos 
projetos de cada empreendimento desenvolvido pela Companhia e suas controladas; (iii) estabelecer as 
condições e parâmetros de comercialização e financiamento dos produtos desenvolvidos pela Companhia 
e controladas; e (iv) auxiliar na prospecção de terrenos, considerando a demanda de cada segmento e 
regiões geográficas de atuação da Companhia e suas controladas. § 11. Compete ao Diretor de Controla-
doria, incluindo, mas não se limitando, as seguintes atribuições: (i) planejar, definir, coordenar e controlar 
as operações, atividades e projetos da controladoria da Companhia, incluindo a preparação do orçamento 
anual, seu acompanhamento e suas revisões periódicas, preparação do orçamento de capital e a análise 
de resultados; e (ii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos. § 12. 
Adicionalmente às competências fixadas por Lei, regulamentação específica ou por este Estatuto Social, 
as competências de cada Diretor poderão ser expandidas ou fixadas pelo Conselho de Administração. Artigo 
21. Observadas as disposições contidas neste Estatuto Social, a Companhia considerar-se-á obrigada 
quando representada: (a) pelo Diretor Presidente, individualmente; (b) por quaisquer 2 Diretores, em 
conjunto; (c) por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador, de acordo com a extensão dos poderes que lhe 
forem conferidos no respectivo instrumento de mandato; (d) pela assinatura isolada de qualquer Diretor 
ou de 1 procurador, ficando estabelecido, entretanto, que, exceto pela representação individual da Compa-
nhia por seu Diretor Presidente, nos termos do item (a) acima, a representação individual da Companhia 
está limitada aos seguintes atos: (i) representação da Companhia perante a Justiça Trabalhista, repartições 
e departamentos federais, estaduais e municipais, incluindo-se a Secretaria da Receita Federal, (ii) assina-
tura de correspondências, incluindo as correspondências bancárias; e (iii) endosso de cheques para 
depósito nas contas bancárias da Companhia. § Único. As procurações deverão vedar o substabelecimento 
e serão assinadas, em nome da Companhia, (i) pelo Diretor Presidente, individualmente, ou (ii) por 2 Dire-
tores, em conjunto, sendo que as procurações para fins judiciais, arbitrais ou administrativos, poderão ser 
assinadas por 1 Diretor e 1 procurador com poderes específicos e permitir o substabelecimento. As procu-
rações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, arbitrais ou 
administrativos, terão período de validade limitado a, no máximo, 2 anos. Artigo 22. Todo e qualquer ato 
praticado pelos membros da Diretoria, por procuradores ou por empregados da Companhia que forem 
estranhos ao objeto social e/ou aos negócios da Companhia, tais como cauções, garantias, endossos e 
outras garantias em favor de terceiros, sem que tenham sido prévia e expressamente aprovados nos termos 
deste Estatuto Social, serão expressamente proibidos e serão nulos e inoperantes. Capítulo VII – Conselho 
Fiscal. Artigo 23. A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente, composto por 3 membros e 
respectivos suplentes todos residentes no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pela Assembleia Geral para mandato de 1 ano, sendo permitida a reeleição. § 1º. O Conselho Fiscal terá 
um Presidente, eleito por seus membros na primeira reunião do órgão após sua instalação. § 2º. A posse 
dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, será feita mediante a assinatura de termo respectivo 
lavrado em livro próprio. § 3º. Os membros do Conselho Fiscal da Companhia deverão aderir às Políticas 
vigentes da Companhia, mediante assinatura dos termos de adesão aplicáveis. § 4º. Ocorrendo a vacância 
do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, 
a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. Capítulo VIII 
– Exercício Fiscal, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros. Artigo 24. O exercício social 
terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. § 1º. As demonstrações finan-
ceiras serão auditadas por auditores independentes registrados na CVM, de acordo com as disposições 
legais aplicáveis. Artigo 25. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados, se houver, e qualquer provisão de imposto de renda ou contribuição social sobre o 
lucro. § Único. Nos termos do artigo 190 da Lei de Sociedade por Ações, as participações estatutárias de 
empregados e administradores serão determinadas, sucessivamente e nessa ordem, com base nos lucros 
que remanescerem depois de deduzidos os montantes indicados no caput. Artigo 26. Do lucro líquido do 
exercício, apurado após as deduções mencionadas no artigo anterior, 5% serão destinados para a consti-
tuição da Reserva Legal, até que esta atinja 20% do capital social, sendo que no exercício em que o saldo 
da Reserva Legal acrescido dos montantes das reservas de capital exceder a 30% do capital social, não 
será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal. § 1º. Após a 
destinação à Reserva Legal, uma parcela do lucro líquido, por proposta dos órgãos da administração, poderá 
ser destinada à formação de Reserva para Contingências, nos termos do artigo 195 da Lei das Sociedades 
por Ações. § 2º. Do lucro que remanescer, ajustado pela constituição da Reserva Legal e pela eventual 
constituição da Reserva para Contingências e a respectiva reversão, se for o caso, será destinado ao 
pagamento do dividendo obrigatório aos acionistas, o qual será, em cada exercício social, equivalente a 
25% do lucro líquido anual ajustado na forma prevista pelo artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. § 
3º. O saldo do lucro líquido, após as deduções previstas acima, terá a destinação que lhe der a Assembleia 
Geral, na forma da lei aplicável. Artigo 27. Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia 
poderá (i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar dividendos ou juros 
sobre capital próprio dos lucros verificados em tais balanços; ou (ii) declarar dividendos ou juros sobre 
capital próprio intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual. § Único. Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital 
próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. Capítulo IX – Acordo 
de Acionistas. Artigo 28. A Companhia observará os Acordos de Acionistas registrados na forma do artigo 
118 da Lei das Sociedades por Ações, cabendo ao Presidente das Assembleias Gerais e das reuniões do 
Conselho de Administração abster-se de computar os votos contrários aos respectivos termos dos Acordos 
de Acionistas. Capítulo X – Liquidação. Artigo 29. A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, 
cabendo à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deva funcionar 
durante o período de liquidação. Capítulo XI – Resolução de Conflitos. Artigo 30. A Companhia, seus 
acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal (se instalado) comprometem-se a resolver toda 
e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir, em caráter definitivo e final, por arbitragem, a ser 
administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”), de 
acordo com o Regulamento da CCBC em vigor no momento da arbitragem (“Regulamento”). § 1º. O tribu-
nal arbitral será composto por três árbitros (“Tribunal Arbitral”), indicados em conformidade com o referido 
Regulamento CCBC. No caso de uma arbitragem envolvendo múltiplas partes, os múltiplos requerentes 
deverão indicar, conjuntamente, um co-árbitro e/ou os múltiplos requeridos deverão indicar, conjuntamente, 
o outro co-árbitro. Os co-árbitros indicados pelas partes deverão indicar o presidente do Tribunal Arbitral. 
Casos os múltiplos requerentes e/ou múltiplos requeridos não cheguem a um acordo sobre a indicação 
conjunta todos os 3 árbitros serão indicados pelo Presidente da CCBC. § 2º. O procedimento arbitral deverá 
ser conduzido em português, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, mas o Tribunal Arbitral, 
desde que justificadamente, poderá designar oitivas ou inquirições em outros lugares. Capítulo XII – Dis-
posições Finais. Artigo 31. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela assembleia geral 
e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações. JUCESP – Registrado sob o nº 
586.727/21-8 em 10/12/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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Negócios

Nike compra startup 
de NFTs para 

lançar calçados  
digitais no metaverso

A Nike, gigante 
multinacional 
da moda e dos 

artigos esportivos, acaba de 
dar um grande passo no meta-
verso ao adquirir a startup de 
NFTs colecionáveis RTFKT. 
Foi a própria RTFKT quem 
anunciou a aquisição pela 
Nike, no Twitter. Os termos do 
acordo não foram divulgados.

A aquisição parece servir 
como uma luva nos planos da 
companhia norte-americana. 
Um dos principais produtos da 
RTFKT é um sapato híbrido 
NFT/físico colecionável ins-
pirado na lendária coleção de 
NFTs CryptoPunks, e o pro-
jeto atraiu as manchetes em 
março, quando uma coleção 
de calçados digitais em par-
ceria com o artista do mundo 
dos NFTs FEWOCiOUS ven-
deu 3,1 milhões de dólares em 
pares de tênis do metaverso.

A Nike, por sua vez, es-
tava explorando a tecnolo-
gia blockchain já em 2019, 
chegando ao ponto de pa-

tentear sapatos tokenizados.
“Esta aquisição é mais 

um passo que acelera a trans-
formação digital da Nike e 
nos permite atender atletas 
e criadores na interseção 
entre esporte, criatividade, 
jogos e cultura”, escreveu 
o presidente da Nike, John 
Donahoe, em uma publica-
ção. “Estamos adquirindo 
uma equipe muito talentosa 
de criadores com uma mar-
ca autêntica e conectada. 

Nosso plano é investir 
na marca RTFKT, servir e 
aumentar sua comunidade 
inovadora e criativa, e es-
tender o impacto digital e 
as capacidades da Nike”.

A moda do meta-
verso também é um se-
tor em rápida expansão. 

Um projeto rival de NFTs 
de streetwear, o Cryptoki-
ckers, assinou o primeiro 
contrato de calçados digi-
tais com o ex-astro da NBA 
Wilson Chandler em abril.

BizNews/r

Itaúsa vende 17% de sua
posição na XP

A Itaúsa vendeu 
ontem 7,8 mi-
lhões de ações 

da XP no primeiro blo-
ck trade desde que o Itaú 
Unibanco cindiu sua par-
ticipação na empresa.

A operação – envolven-
do 1,4% do capital da cor-
retora – movimentou US$ 
230 milhões ou R$ 1,33 bi-
lhão no câmbio de ontem.

A faixa indicativa de pre-
ço era de US$ 29,50 a US$ 30.

O papel fechou ontem à 
US$ 31,16 – perto da míni-
ma do ano (US$ 29) – com 
a empresa valendo US$ 
17,4 bilhões na Nasdaq.

Depois que o merca-
do fechou em Nova York 
e a transação foi anuncia-
da, o papel caiu cerca de 
4,5%, convergindo para o 
preço indicativo do bloco.

O coordenador do bloco 
foi o Morgan Stanley, que deu 

garantia firme para a transa-
ção no que outros bancos es-
timam ter sido uma cotação 
ao redor de US$ 28,75-29.

O tamanho do bloco 
– equivalente a 17,4% da 
posição direta da Itaúsa na 
XP – potencialmente cria 
um overhang para o papel, 
“já que agora você sabe 
que tem um vendedor que 
indicou uma intenção de 
saída,” segundo um gestor. 

A Itaúsa se comprome-
teu a um lockup de 30 dias 
antes de fazer novas vendas.

Depois da venda, a Itaúsa 
passa a ter diretamente cerca 
de 37 milhões de ações da XP 
de forma direta. Mas ainda 
tem uma participação indire-
ta: a IUPAR (Itaú Unibanco 
Participações) — um veícu-
lo de controle do Itaú que 
pertence à Itaúsa e à Cia. E. 
Johnston, um veículo da fa-
mília Moreira Salles — tem 

outros 59 milhões de ações.
Chamou a atenção do 

mercado que a transação 
foi anunciada horas depois 
do Morgan Stanley publi-
car um relatório recomen-
dando a compra do papel 
da corretora com preço 
alvo de US$ 71, sugerin-
do um upside de 137%.

“Vemos o segmento de 
banking e crédito como um 
mercado endereçável de 
R$ 171 bilhões de receita 
para a XP, com apenas 1% 
de penetração, oferecen-
do um céu azul de oportu-
nidades de crescimento,” 
escreveram os analistas 
Jorge Kuri, Jorge Echevar-
ria e Felipe Martinuzzo.

Como parte do acordo de 
investimento celebrado em 
2017, o Itaú ainda tem uma 
opção de compra de 11,38% 
das ações da XP em 2022.

BizNews/r

A JBS acaba 
de comprar o 
Grupo King’s, 

uma empresa italiana dona 
de duas marcas tradicionais 
de charcutaria e especializa-
da na produção do chamado 
‘Prosciutto di San Danie-
le’ (um tipo de presunto).

A JBS disse que a aquisi-
ção fortalece sua presença nos 

JBS faz M&A na Itália e cresce  
na charcutaria

EUA e na Europa, além de 
posicioná-la com “um portfó-
lio e uma estrutura de produ-
ção e distribuição de especia-
lidades italianas autênticas.”

O Grupo King’s ope-
ra com duas marcas princi-
pais: a King’s — criada há 
mais de 100 anos na região 
de Veneto e reconhecida 
pelo governo italiano como 
“marca histórica de interes-
se nacional” — e a Principe, 
fundada em 1945 em Trieste.

A empresa controlada 
pela família Batista está pa-
gando US$ 92,5 milhões 

pela King’s, incluindo qua-
tro fábricas na Itália e a ope-
ração nos Estados Unidos, 
onde a King’s tem uma plan-
ta dedicada ao fatiamento 
de peças em Nova Jersey.

A aquisição está sendo 
feita pela Rigamonti, a subsi-
diária italiana que a JBS com-
prou em 2011. A Rigamonti 
já é líder na produção da bre-
saola, uma carne bovina em-
butida semelhante ao salame.

A aquisição também vai 
ao encontro da estratégia da 
JBS de investir em produ-
tos de alto valor agregado.

BizNews/r


